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Assunto Re: PP Nº 45/2022, Pedido de esclarecimento
De <licitacao@bebedouro.sp.gov.br>
Para Jardel Nascimento <jardel@viaradiotelecom.com.br>
Data 09/09/2022 12:15
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Boa tarde

Vimos através do presente esclarecer que:

 

Quanto a 1º, 2º e 3º QUESTÃO:

Com relação aos questionamentos sobre o objeto da presente licitação, o Pregoeiro, entendeu ser necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em
vista que o assunto se tratava de questões técnicas relacionadas aos mesmos, que fogem à área de sua atuação, para que o setor se manifestasse, no sentido de
esclarecer as questões abordadas pela requerente. Em resposta, foram esclarecidas as questões abordadas, no qual a GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE
BEBEDOURO, setor requisitante, apresentou sua manifestação.

A manifestação da GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BEBEDOURO, encontra-se anexa a este email.

 

Quanto a 4º QUESTÃO:

A presente licitação, cuja modalidade é o PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022, de acordo com o previsto no edital, se trata de Aquisição de Equipamentos de
Radiocomunicação para a Guarda Civil Municipal. Portanto, o descrito no item 6.1.2.4 do Edital faculta empresas exclusivamente de Prestação de Serviços, ou
seja, sem Inscrição Estadual, a participarem do processo pertinente ao seu objeto, o que no presente caso NÃO se aplica, com base no item 2.1 do Edital. Sendo
assim, informamos que  empresas exclusivas e tão somente Prestadoras de Serviços não estão aptas a participarem do presente certame.

 

Em face do exposto, esperamos ter prestado, satisfatoriamente, os esclarecimentos solicitados.
Att.
--- 

 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
e-mail: licitacao@bebedouro.sp.gov.br 
telefone: (17)3345-9100 
ramais: 9116 - 9135 - 9137

 

Em 08/09/2022 07:14, Jardel Nascimento escreveu:

Ilmo Sr. Presidente da Comissão Municipal de Licitação de Bebedouro, designado pela Portaria nº 33.669/2022,
 
Pela presente mensagem, tempestivamente, vimos apresentar o Pedido de Esclarecimentos acerca do edital do certame licitatório em tela, a saber o Pregão
Presencial 45/2022, cujo objeto é  a "Aquisição de Equipamentos de Radiocomunicação para a Guarda Civil Municipal", conforme segue:
 
Esclarecimento 1: o item 1 do Edital ("Objeto") descreve em sua tabela a especificação do item 1 ("Rádio Portátil Completo, Digital, VHF, com capacidade para
16 canais, potência de 5W, frequência..."). Solicitamos esclarecer se os rádios adquiridos através desse item deverão se comunicar com outros já existentes OU
se somente se comunicarão entre si.
 
Esclarecimento 2: ainda sobre o item 1 da tabela, em se confirmando a necessidade de integrar os rádios portáteis ora adquiridos com rádios já existentes, é
mandatório que a licitante vencedora possua qualificação técnica para executar tal procedimento, razão pela qual deveria ser exigido das empresas participantes
prova de capacidade técnica, através de atestados exigíveis na forma da lei. SE o nosso entendimento estiver correto, solicitamos a inclusão de tal requisito de
habilitação no Edital, cumprindo-se o rito para tal providência.
 
Esclarecimento 3:  o item 1 do Edital ("Objeto") descreve em sua tabela a especificação do item 2 ("Bateria para rádio portátil compatível com rádio portátil
marca Motorola, modelo DEP450"). Solicitamos esclarecer se as baterias adquiridas através desse item destinam-se a serem sobressalentes para os rádios ora
adquiridos no item 1 OU se destinam-se para utilização em rádios já existentes.
 
Esclarecimento 4:  o item 1 do Edital ("Objeto") descreve que "Constitui objeto da presente licitação a Aquisição de Equipamentos (...)", tratando-se portanto de
um processo para compra de material. Acontece que o item 6.1.2.4 do Edital faculta empresas exclusivamente de Prestação de Serviços, ou seja, sem
Inscrição Estadual, a participarem do processo corrente. Tais empresas não possuem meios fiscais para concluírem contabilmente a comercialização de
mercadorias, sem que essas não façam parte de uma contratação de serviço. Entendemos que empresas exclusivas de Prestação de Serviços não estão aptas
a participarem do presente certame. Está correto nosso entendimento?
 
Sendo esses os esclarecimentos que julgamos necessários até o momento, firmamo-nos no aguardo de seus comentários e respostas.
 
Fraternalmente,
 
 
 

 

JARDEL NASCIMENTO 
Via Rádio Tecnologia em Telecomunições Ltda

Contato: (21) 99344-3761  (21) 2424-9304
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OFÍCIO Nº 241/2022 
 

Bebedouro, 09 de setembro de 2022 
 
 

 
Assunto: Resposta ao Pedido de Esclarecimento  
 
 
 
Prezado Senhor: 
 
 
 
 

   Em atenção ao pedido de Esclarecimento do Pregão Eletrônico nº 

45/2022, realizado pela empresa VIA RÁDIO TECNOLOGIA EM 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com data de 08 de setembro de 2022, 

venho através do presente esclarecer a Vossa Senhoria: 

 

ESCLARECIMENTO 1: Sim, os rádios dessa aquisição deverão se 

comunicar com os demais rádios já existentes na instituição. 

ESCLARECIMENTO 2: Não há necessidade dos participantes 

apresentar prova de capacidade técnica, em razão da instituição possuir 

parceria com empresa capacitada que realiza manutenção nos rádios e 

também assistência na parte de configuração.  

ESCLARECIMENTO 3:  as baterias dessa aquisição são para 

serem utilizada nos rádios já existentes da corporação. 
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Ao ensejo, reitero a Vossa Senhoria, meus elevados protestos de 

estima e distinta consideração. 

 

 

 

 

 

                         

                    Atenciosamente, 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comandante da Guarda Municipal 
 
 

 
 
Ilmo. Sr. 
Sr. Paulo Eduardo Martins 
Pregoeiro Municipal 
 
                                        “Deus seja Louvado” 
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